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PORTARIA Nº 449/2024
Sumé, 09 de Outubro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no que se combina com o art. 73, in-
ciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação 
e classiĕ cação em 37º lugar obtida no Concurso Público regido pelo edital nº 
01/2023 e suas retiĕ cações, sob inscrição nº 94.3.5.33.1.6, homologado por 
Decreto nº 1.585/2023 em 12 de dezembro de 2023 e publicado no Boletim 
Oĕ cial do Município de Sumé – Ano XXI de 12 de dezembro de 2023, resolve

MARIA JANOELMA FRANÇA SILVA para exercer, em caráter efetivo, o car-
go inicial de carreira de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL I, sím-
bolo MAG 401, do Grupo Ocupacional Magistério Público Municipal - código 
MAG-400, do Quadro Permanente de Pessoal da Administração Direta do 
Poder Executivo do Município de Sumé.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
  Prefeito

PORTARIA Nº 451/2024 
    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

CARLOS SAMUEL DA SILVA RAMOS para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Chefe da Divisão de Administração, Conservação e Manuten-
ção de Parques, Mercados, Açougues e Cemitérios Públicos, Símbolo DAI-1, 
da Estrutura Administrativa da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos da 
Prefeitura Municipal de Sumé.
Esta portaria possui efeito retroativo a 07 de outubro de 2024.

Sumé (PB), 09 de outubro de 2024.
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito 

CONVOCAR, de acordo com os artigos 11; 
19, inciso I; 21 e 22, inciso I, da Lei Comple-
mentar nº 24 de 27 de novembro de 2013, 

PORTARIA Nº 452/2024 
       
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

SABRINNA LIMA DE OLIVEIRA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização, Estudos e Pesquisas, Símbo-
lo DAI-1, da Estrutura Administrativa do Gabinete do Prefeito da Prefeitura 
Municipal de Sumé.
Esta portaria possui efeito retroativo a 07 de outubro de 2024.

Sumé (PB), 09 de outubro de 2024.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito 


